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Referente: Resolução CFM - telemedicina. 

  

Informamos que foi publicada no Diário Oficial da União (DOU) de hoje a 

Resolução do Conselho Federal de Medicina (CFM) nº 2.314, de 20 de abril 

de 2022, que define e regulamenta a telemedicina, como forma de 

serviços médicos mediados por tecnologias de comunicação.  

  

Mais informações poderão ser obtidas pelo e-mail busch@unimedcop.coop.br 
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